
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA m 2.624/89 

Em 20 de outubro de 1,989

BENEDICTO DOS SANTOS NETTO, PREFEITO

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÂO

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS-

QUE LHE SlO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo lg - Fica concedido a funciona 

ria Pública Municipal, srtâ ROSANA APARECIDA OMIZOLLO,bra 

sileira, solteira, um FG-,,25", conforme artigo 42 da Lei 

Municipal n2 702/83, pelos serviços excedentes que passa

rão a ser prestados.

Artigo 2a - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 18 de outubro de 1,989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 20 DE OUTUBRO DE 1,989
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